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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 255/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 015/2019 de 05 de dezembro de 
2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 015/2019 de 05 
de dezembro de 2019, que tinha como objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM EM TRECHO DA RUA CARLOS GOMES NO DISTRITO DE 
SÃO JOÃO CONFORME PASTA TECNICA EM ANEXO, REFERENTE 
CONVENIO Nº 865613/2018, FIRMADO COM O MINISTERIO DAS 
CIDADES. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, no lote único com valor total de R$ 
250.331,22 (duzentos e cinquenta mil trezentos e trinta e um reais e vinte e 
dois centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de dezembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 256/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 016/2019 de 05 de dezembro de 
2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 016/2019 de 05 
de dezembro de 2019, que tinha como objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM EM TRECHO DA RUA MAGDA NO DISTRITO DE SÃO JOÃO 
CONFORME PASTA TECNICA EM ANEXO, REFERENTE CONVENIO Nº 
876009/2018, FIRMADO COM O MINISTERIO DAS CIDADES. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, no lote único com valor total de R$ 
263.405,92 (duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e cinco reais e 
noventa e dois centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de dezembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 368/2019. 
Concede férias coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotados na Secretaria de Educação – Divisão de Ensino. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder férias coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotados na Secretaria de Educação – Divisão de Ensino, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre dezembro de 2018 a 
dezembro de 2019, para serem gozadas no período de 02 a 31/01/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 369/2019. 
Concede férias Coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Professor, 
lotados na Secretaria de Educação – Divisão de Ensino. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder férias Coletivas aos servidores ocupantes do cargo de Professor, 
lotados na Secretaria de Educação – Divisão de Ensino, relativas ao período 
aquisitivo compreendido entre dezembro de 2018 a dezembro de 2019, para 
serem usufruídas no período de 02 a 31/01/2020. 
Registre-se, 

Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 370/2019. 
Concede licença a servidora MARIA AUGUSTA DOS SANTOS BELANDA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA AUGUSTA DOS SANTOS BELANDA, 
portadora da cédula de Identidade RG-nº 2.187.148-6-PR, ocupante do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 30 (trinta) dias de licença para fins de acompanhar seu 
esposo em tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 27/11 à 26/12/2019.       
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 371/2019               
Concede licença medica ao servidor CLAUDEMIR RIBEIRO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor CLAUDEMIR RIBEIRO, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.4.407.836-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe-II, Nível-26, lotado na Secretaria de Saúde, 10 (dez) 
dias de para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 14/12/2019 à 23/11/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 372/2019                 
Concede licença medica a senhora ELZA RODRIGUES PERES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a senhora ELZA RODRIGUES PERES, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº.2.001.767-8-PR, ocupante da função de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 11 (onze) dias de 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 10/12/2019 à 20/12/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 373/2019                 
Concede licença medica a servidora LUCINEI APARECIDA MENEGUIN DA 
SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LUCINEI APARECIDA MENEGUIN DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 8.206.499-0-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-18, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 (quinze) dias 
de licença medica, para tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 11/12/2019 à 25/12/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 374/2019                 
Concede licença medica a servidora LICIMARA APARECIDA RONCA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LICIMARA APARECIDA RONCA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 6.097.025-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-18, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 14 (catorze) dias de licença medica, para 
tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
09/12/2019 à 22/12/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 376/2019                 
Concede licença Prêmio ao servidor FERNANDO ALVES PEREIRA TELINI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E, 
Conceder ao servidor FERNANDO ALVES PEREIRA TELINI, portador da 

Cédula de Identidade RG-nº. 10.772.845-7-PR, ocupante do cargo de Pedreiro, 

Classe-II, Nivel-08, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 45 (quarenta 

e cinco) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 

compreendido entre 13/08/2013/2018, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal 

n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 06/01/2020 à 19/02/2020. 

Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 377/2019                 
Concede licença medica ao senhor CARLOS SOUZA DO NASCIMENTO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E, 
Conceder ao senhor CARLOS SOUZA DO NASCIMENTO, portadora da Cédula 

de Identidade RG-nº.4.788.007-6-PR, ocupante da função de Agente de Combate as 

Endemias, lotado na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de para fins de tratamento 

de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 16/12/2019 à 

30/12/2019. 

Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 378/2019     
Concede licença Prêmio a servidora ALICE MIEKO UYEDA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E, 
Conceder a servidora ALICE MIEKO UYEDA, portadora da Cédula de Identidade 

RG-nº. 6.412.201-SP, ocupante do cargo de Dentista – Classe-IV, Nível-34, lotada 

na Secretaria de Saúde, 45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio 

Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2011/2016, de 

acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada 

no período de 06/01/2020 à 19/02/2020. 

Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 379/2019     
Concede licença Prêmio a servidora VALDELICE GOMES NASCIMENTO 
DOS SANTOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E, 

Conceder a servidora VALDELICE GOMES NASCIMENTO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 6.609.757-9-PR, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-17, lotada na Secretaria de Saúde, 30 

(trinta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 

compreendido entre 03/09/2008/2013, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal 

n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 06/01/2020 à 04/02/2020. 

Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 380/2019                 
Concede licença Prêmio ao servidor ITAMAR APARECIDO DA CRUZ. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ITAMAR APARECIDO DA CRUZ, portador da Cédula de 

Identidade RG-nº. 5.193.536-5-PR, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, 
Classe-II, Nivel-22, lotado na Secretaria de Finanças – Divisão de Fiscalização, 30 

(trinta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 

compreendido entre 01/02/2013/2018, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal 

n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 06/01/2020 à 04/02/2020. 

Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 381/2019     
Concede licença Prêmio a servidora ALCENIRIA GUIOTTI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E, 
Conceder a servidora ALCENIRIA GUIOTTI, portadora da Cédula de Identidade 

RG-nº. 5.798.229-2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem – Classe-II, 
Nível-20, lotada na Secretaria de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio 

Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 15/02/2012/2017, de 

acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada 

no período de 06/01/2020 à 04/04/2020. 

Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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